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EXPEDIENTE CONSULTA CREMEB n°126.231/06
ASSUNTO: Obrigatoriedade do uso do carimbo
RELATORA: Cons® Lara de Araujo Torredo

EMENTA: No prontuario médico é obrigatoria a
identificacdo do profissional mediante assinatura legivel
e/ou numero de inscricdo no CRM. O uso do carimbo é
opcional.

DA CONSULTA

O consulente através de e-mail (fl. 1) questiona a obrigatoriedade do uso de
carimbo em prontuario médico apds a sua identificagdo com a rubrica e 0 niumero
de inscricdo do CREMEB.

PARECER

A elaboragao do prontuario médico de forma legivel € dever ético do médico
assistente conforme previsto no artigo 69 do CEM, assim como a devida
identificacao do profissional que o realizou.

A Resolugdo n° 1.638/02 na alinea “d” do artigo 5° prevé que:

“Nos prontuarios médicos em suporte de papel é obrigatéria a legibilidade da letra
do profissional que atendeu o paciente, bem como a identificagdo dos profissionais
prestadores do atendimento. Sdo também obrigatérias a assinatura e o respectivo
numero do CRM” (Grifo nosso).

Desta forma entendemos que ndo ha obrigatoriedade do uso do carimbo pelo
meédico, desde que a sua assinatura e ou o seu numero de inscricdo no CRM seja
completamente legivel. O uso do carimbo é opcional, mas facilita a identificagéo.
Este é o parecer, S.M.J.

Salvador, 29 de junho de 2006.

Cons?. Lara de Araujo Torreado
Relatora



